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 Câmara Municipal de Tijucas do Sul

REQUERIMENTO Nº 094/2018
Súmula: “Providências sobre servidora cedida ao Município de Foz do Iguaçu”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição dos vereadores abaixo assinados, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando que a servidora Patrícia Aparecida Souza Granato foi cedida ao Município de Foz do Iguaçu para lá ocupar o cargo efetivo de Enfermeira. E que, todavia, a Lei 50/2005 – Estatuto do Servidor Público de Tijucas do Sul, em seu art. 88, inciso I, permite a cessão de servidor apenas para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, tratando-se, portanto, de hipótese de cessão ilegal, pois a servidora está ocupando, na verdade, cargo efetivo naquele Município.   

I) Requeremos ao Poder Executivo Municipal providências quanto à instauração de Processo Administrativo para que a servidora em questão retorne ao seu cargo efetivo no Município de Tijucas do Sul, bem como sejam apuradas as devidas responsabilidades, em razão do ato administrativo de cessão ter sido ilegal. Requer-se ainda a apuração de responsabilidade no tocante à licença anteriormente concedida à servidora, uma vez que o curso que frequenta não guarda relação com cargo ocupado (não se refere a qualificação da profissional de enfermagem), e houve pagamento dos vencimentos pelo Município sem a contraprestação de serviço. 
Considerando, ainda, que o Memorando 114/2018, do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, de 17 de outubro, informa que “até a presente data ainda não foi realizado o repasse pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu”, referente aos ressarcimentos da remuneração da servidora, e que, todavia, existem recibos de ressarcimento referentes aos meses de agosto e setembro. 

II) Requeremos o envio dos respectivos comprovantes de depósito, bem como extrato bancário da Conta 15.505-5, Agencia 2724-3, do Banco do Brasil, 

III) Requeremos, ainda, apuração dos valores devidos aos cofres municipais, tanto do período de licença quanto do período de cessão da servidora. 
Requeremos tais informações tendo em vista a resposta dada ao Requerimento nº 76/2018, para que possamos exercer o poder fiscalizatório, pois tal servidora municipal encontra-se cedida a outro ente, que deve se responsabilizar por sua remuneração, mediante ressarcimento aos cofres do Município de Tijucas do Sul.

Tijucas do Sul, 20 de novembro de 2018.
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